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1. Versa a Consulta sobre o conceito de "retribuição" de 
"cargo efetivo ou emp~ego permanente", a que se refere o item 
VII da Resolução nQ 4/78, do Conselho de Desenvolvimetno Econõmi 
co (COE), aprovada pelo Presidente da República em 04 de janeiro 
de 1978. 

2. 

3. 

O referido item estabelece: 

"VII - 06 P~e6idente6 e Vi~eto~e6 da6 entidade6 a que 

6e ~e6e~e o item I, quando 6e~vido~e6 de Õ~gão ou enti 

dade da admini4t~ação p~blica e mediante eoneo~dancia 

de4te, pode~ão opta~ pela ~et~ibuição de 6eu ea~go e6! 
tivo ou emp~ego pe~manente, ac~e6cida de 20% da ~emune 

~ação do ca~go de P~e6idente ou Vi~eto~ (a exemplo do 

que di6p5e, pa~a 04 Õkgão4 e entldade4 6Ubo~dlnada4 i 
admlnl6t~aça5 do pe64oal clvll da União ~ o § 29 do a~

tigo 3Q do Vec~eto-lel núme~o 1.445, de 13 de 6ev e~ei

~o de 1 9 7 6 l . " 

O precitado parãgrafo, invocado, a titu lo de exemplo, p~ 

lo dispositivo supra transcrito, reza: 

"§ 'lCJ - t 0acultado ao 6e~vi..doJt de ÕJtg ã.o da Admlni6tJtE:_ 

ção Fede~al Vi~eta ou de auta~quia, inve4tido em ea~go 

em coml64ão ou 6unção de con6lança lnteg ~ante do G~upo 

- Vi~eção e A66e66oJtamento SupeJtloJte6, opta~ pela ~e

tJtibulção de 6eu ca~go e6etlvo ou empJtego peJtmanente , 

ac~e6cida de 20% lvinte po!t centoi do vencimento ou 4~ 
l~~lo 6lxado pa~a o ea~go em coml46ão ou 6unção de eon 
6lança, não 6azendo ju6 ~ Rep~e6entação Men4al." 



tituto Dr. Luiz Antônio ,de Godoy Alves, o seu advogado Dr. Ray
mundo Luiz Araujo Filho e o signatãrio deste parecer para um de 
bate visando a fixar a posição jurtdica do empregado da CVRD .e
leito para o Conselho de Administração ou a Diretoria da prÕpria 
sociedade ou de uma das suas subsidiârias, controladas ou colig~ 

das. -. 
As conclusões unânimemente adotadas foram consubstan

ciadas no Parecer CT-01/77, de cuja elaboração fui incumbido. 

5. Dentre outias considerações, cumpre, nesta oportunida-
de, reproduzir as seguintes: 

"5 - Como .6e. vê, o Con.6e..tho de. Admini.6:tJr.a.ç.ã.o e. a. VDr.e. 
:toJLJ..a. .6ao ÕJLg·ã.o-6 te.ga1...6 da. .6oc.J..e.da.de., c.om pode.JLe.-6 pJL!:_ 
va.:tJ..vo-6 (AJL:t. 739). E ê a.:tJLa.vê-6 de..6.6e..6 ÕJLgã.o-6 que. o 
.6uje.i:to de. diJLe.i:to - a. .6oeie.da.de. - pode. a.glJL na. .6ua v~ 
da de JLeia~ã.o. VaZ o en.6J..namen:to de MÃRIO ALLARA: 

" Assim~ a pessoa jurldica~ que s~ encontra na 
mesma condição de pessoa flsica incapaz~ agirá a 
través de seus Órgãos · ou representan·tes" (De nozio 
ni fondamentaZi deZ diritto civi"le", Turin~ GiaE_ 
piche r e Z Z e E d. ~ 1 9 58~ p ág. 211 ) • 

6 - Nã.o hã qu.e. .6e. óaiaJL, po.ü, em c.on:tJL.a:to c.om 0.6 ad 
mini.6:tJLa.doJLe..6, v1...6:to que. 0.6 ÕJLgã.o.6 i e.gai-6 que. eie.6 ~n 

:tegJLam, em vJ..JL:tude. de. eie.J..ç.ã.o, JLepJLe.6 entam 04 J..n.6:tJLu
men:to.6 juJLZdieo.6 J..nd1...6pe.n.6âve1...6 ã vida. da. .6o c.J..e.da.de., p~ 
JLa. que. e..6:ta. a.tea.nee. o objetivo pa.JLa o quai 6ol eon.6 :ti
:tu1da. O óunc.J..oname.n:to da. eompanhJ.. a. e óu.a. JLe.ia.çã.o eom 
eom :te.JLee.J..JLo-6 de.pende.m, ..inqu.e..6:tJ..onave.lme.nte. , da-6 pe-6-
.60a..6 {1.6iea..6 que. eompõe.m 0.6 ÕJLgã.o.6 de. .6u.a a.dmlni.6:tJLa. -
-ç.a.o. 

• • • • • * • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

8. - A-6 pe..6.6oa..6 61.6iea..6 e.le.i:ta..6 pa.JLa. o.6 doi.6 ÔJLgã.o.6 .te. 
ga.i.6 que. eon.6:ti:tu.e.m a. adm..in1...6:tJLa.çã.o da companhia - o 
(' 1"1 li! A n p t, n ri n A rim í ..., ; ~( + ,, ,.., , ;; ,.. l't ,.., ., : .. , .,.. ........ : - r .,.. ...... ,. o ,... , . ·- f ... -



c· 3 . 

C.L.T.l. A e.6~e c.omando exelr.c.~do a.t~r.avê~ do~ pode~e~ 

d~1r.e..t~vo ~ ·d~·.6 · cJ~pl~na.lr., 0.6 e.mplr.e.ga.do-6 .6e. .6ubme.te.m e.m 

u~Jr..tude. da. .6ubo1r.dina.çã.o ju1r.Zd~c.a. que. de.c.olr.Jr.e. do.6 .6e.u.6 

c.on.t.Jr.a..to.6 · de. .t.Jr.a.ba.lho. 

9 . - Va.IL-.6e.-ã, polr..ta.n.to, a. .6U.6pe.n.6·ã.o do c.otr.t.Jr.a..to 

tlr.a.ba.lho quando o e.mplr.e.ga.do 6olr. e.le.~.to pa.1r.a. um do-6 
de 
-O !r. 

gã.o.6 lega.~.6 que c.ompoe.m a a.dm~n~.6.t.Jr.açã.o da emplr.e.6a. on 

de. .t.Jr.a.ba.lha., polr.que., c.omo já .6e. d~.6.6e e c.om muito ac.e.~ 

· to, n~ngue.m pode. .6e.lr., a.o me..6mo .te.mpo, e.mp1r.e.ga.do1r. e. e.m 

plr.ega.do de. .6i me..6mo. A inc.ompatibil~dade 6â.tic.a e J~ 

1r.Zd~c.a. e.n.t.Jr.e. 4.6 dua..6 .6~.tua.çÕe..6 - a.dm~ni.6.t.Jr.a.dolr. da. .60-

c.~e.da.de. de..te.n.tot do pode.1r. de. c.oma.ndo e. e.mplr.e.ga.do .6ubo~ 

d~na.do a. e..6.6e. pode.lr. - ~mpõe. a. .6u.6pe.n.6ã.o do c.on.t.Jr.a.to de. 

t~c.a.ba.lho. Como bem aee.ntuou CATHARINO, e.nqua.nto o e.m 

plr.e.ga.do e.le.~.to 6olr. ÕJtgã.o le.ga.l da. .6oc.~e.da.de., " a.Ue.1r. 

e.go" de.la., nã.o há que. .6e. 6a.la.Jr. e.m e.xe.c.uçã.o do c.on.t.Jr.a.to 

de. tJr.aóalho, polr.que. 

"quando a intensidade da colaboraç~o suplanta a 

subordinaç~o, no plano jurtdico, desaparece a re 

Zaç~o de emprego" ("Contrato de emprego", Ri~ Ed. 

Trab., 2~ ed., 1965, pág. 457). 

• • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • 

11 - Colr.Jr.obolr.a.ndo na .te..6e. da. .6u.6pe.n.6ao do eon.t.Jr.a..to de. 

.t.Jr.a.ba..e.ho, a nova. le.~ phoeulr.ou aeabalr. c.om a. 1r.e.mune1r._a.çao 

melr.a.me.nte. .6imbÕlic.a do.6 admini.6.t.Jr.adolr.e..6: 

"Art. 152 - A assemb·l~ia geral fixará o montante 

global ou individual da remuneraç~o dos adminis

tradores tendo em conta suas responsabilidades, o 

tempo dedicado às suas funções, sua competência e 

reputação profissional e o valor dos seus 

ços no mercado. " 

servi 

A.6.6~m, quando .6e. .t.Jr.a..ta.Jr. de. e.mplr.e.ga.do e.le.~.to me.mblr.o do 



. . 

6. Evidente, pois, que o empregado eleito membro do Cons! 
lho de Administração ou da Diretoria da sociedade para a qual 
trabalha, recebe honorários pelo desempenho dessa representação, 
e não salãrios, · porquanto o seu contrato de trabalho permanece 
suspenso enquanto durar o mandato eletivo. 

·. 
7. Neste sentido vem-se inclinando a jurisprudincia 
a vigência da nova Lei das Sociedades por Ações: 

"Emplte.godo .Jte.gula.Jtme.n.te. e.le.i.to ViJte..toJt ·· .te.m o .6e.u 
.tJtado de. .tJtabalho .6u.6pe.n.6o. Se.m a.mpalto legal o 

-apos 

con-
pagE:_ 

me.n.to de. 13Q .6alâJtio e. áeJtia.6 e., ainda, o diJte.i.to a 
Jte.colhime.nto de. FGTS" lAc. do TST, 1~ T, no RR-4551/7t 
Min. FERNANVO FRANCO, Jte.l.; VJ. de. 08.06.79}; 

"0 pe.JÜodo e.m que. o e.mp!te.gado pa.6.6a a diJte..toJr. admini~
.tJta..tivo de. .6ociedade anônima, eleito pela a.6.6emblê,[a ' 
g e.Jr.a..f. do~ a. cio ni.6 .ta..6 1 e de. .6 U.6 p e. n.6 ã.o do CO n.tJr.a..tO e., po Ir. 
,[.6.6o, nã.o pode. .6e.Jr. inclu!do no .tempo de. .6e.Jr.vi~o e.áe..t~ 

vo do empltegado, palta o.6 6,[n.6 da leg,[.6la~ão .tltabalh,[~

.ta" (.Ac. do TST-Ple.no, no.6 E-RR-2.012/77; Min. MOZART 
V. RUSSOMANO, !te.l.; VJ, de. 19.03.78); 

"Emplte.gado e.le.,[.to dúte.:t.olt .te.m .6U.6pe.n.6o o .6eu eon.tlt. a.t o 
de. .tJtabalho; e.nquan.to inve..6.tido de. podelt.e..6 de. mando, 
nã.o 6a.z ju~ ao pagame.n.to de. 6eJr.ia.6, diJte,[to p!tÕpJr.,[o de. 
e.mplte.gado .6uboJtdinado" lAc. do TRT da Jl! R, 1~ T, de. 
03.09 . 78, no R0-455/78; Ju,[z MORAES RATTES, !tel.; Rev. 
L r 1r., 1 9 7 8, pãg • 1 • 1 2 8l. • 

8. Pondere-se, a bem da verdade, que o cSmputo do perTodo 
de mandato no tempo de serviço do empregado tem ensejado acentu~ 
da divergência nos Tribunais do Trabalho, dada a injustiça da 
sua exclusão, por continuar o empregado, como diretor, prestando 
serviços, lato senso, a mesma empresa. 

9. No caso da CVRO, entretanto, essa controvérsia e irre 
levante, porque o cômputo do perTodo de mandato no tempo de ser 



tuto da Companhia confere ' ao Conselh6 de Administração a privia 
aprovação da 

"e~eala anual de 6~~La~ do~ memb~o~ do Con~elho de Ad 
mLnL~t~açio e da Vi~eto~ia" (A~t. 16, let~a il· 

·. 
10. Com efeito, no ~1anual do Pessoal, o Capitulo XI, apr~ 

vado pela Resolução nQ 28, de 03 de setembro de 1976, prescreve: 

"Se~io eon~Lde~ado~ de e6etLvo exe~eleio, pa~a e6eLto 
de p~omoçio po~ antiguidade, lieença-p~êmLo qULnqUena~ 
adLeLonal po~ tempo de ~e~vLço e out~a~ vantagen~ nio 
eondLeLonada~ a exigência~ e~peeiai~, o~ dia~ em que o 
emp~egado e~teue à di~po~ição da CVRV, executando ou 
agua~dando o~den~, bem eomo o~ dia~ de au~êneLa ao t~a 
balho de: 

• • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • 

XVI - Exe~eleio de ea~go no Con~elho de Admini~t~ação 

ou na Vi~eto~ia Executiva da CVRV." 

Por seu turno, a resolução jã citada, DCA/SUPAD nQ 21, de 14 de 
março de 1977, dispõe: 

"1 - O emp~egado da CVRV te~i ~u~pen~o ~eu eont~ato de 
t~abalho, ~e eleito: 

al Vi~eto~ OLL memb~o do Con~ elho de AdmLnL~t~ação · da 

p~ÕpJtia. CVRVj 

• • • o • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - Quando o emp~egado da CVRV tive~ ~eu eont~ato de 
t~abalho ~u~pen~o po~ qualque~ do~ motivo~ ~elaeLona

do~ no item 1 aeLma, p~oeede~-~e-ã da ~eguinte óo~ma , 
eom ~ela.ção a: 

............................................. .. . ~ ..... 
dl TEMPO VE SERVIÇO - eon~ide~a-~e de efletivo 

.., 
ex e~ e-<.. 



11. Sendo vã1idas as condições e vantagens estipuladas p~ 

lo empregador, quando mais ben~ficas para os empregados do que 
as impostas por normas juridicas imperativas, elas se incorporam, 
por adesão presumida desses, aos seus contratos de trabalho. De~ 

tarte, configura-se a "situação juridica individual, subjetiva", 
a que se refere LEON DUGUIT ("Trait~ de Droit Constit,IJ.ciona,.., P~ 
ris, 1927, Boccard, Vol. I, pãg. 327); isto e, direito contratu
al adquirido, cujo exercicio depende apenas do implemento das 
condições previstas. 

12. Isto posto, cabe examinar a regra do item VII da Reso 
lução nQ 4/78, do COE, que ~ aplicãvel ã CVRD (como sociedade de 
e c o no m i a m i s ta i n te g r a a A d m i n i s t r a ç ã o F e de r a 1 I n d i r e ta - Art. 4 Q, 
nQ 11, ~'do Dec. lei nQ 200, de 25.02.67), tendo em conta, igua~ 

mente, as normas editadas pela Companhia que se incorporaram aos 
contratos de trabalho aos seus empregados. 

13. A citada Resolução faculta aos presidentes e diretores 
das entidades federais não subordinadas ã administração do pes
soal civil da União, quando servidores de Õrgão ou entidade da 
Administração P~blica (direta ou indireta) e mediante concordân
cia desse Õrgão ou entidade, 

"opta.Jt pela. Jte.tJtibu-tç.ã.o de. .6e.u c.a.Jtgo e.6e.tivo ou e.mplt~ 

go pe.ltma.ne.nte., a.c.Jte..6c.ida. de. 20% da Jte.mune.Jtaç.ã.o do c.a.Jt 
go de. Plte..6ide.nte. ou Vi~te.toJte..6". 

14. ~expressão "Presidente e Diretores", emp r egada pelo 
CDE, o foi, obviamente, no sentido genérico, para abranger os 

. . 

administradores cujos honorãrios foram limitados pe l o próprio Co~ 
selho, com aprovação do Presidente da Rep~blica. Assim, hã de 
alcançar os membros do Conselho de Administração, posto que este 
integra, como õrgão de deliberação co-legiada, a administração da 
Companhia (.Art. 138 e § 19, da Lei nQ 6.404, de 1976}. 

15. O questionado item VII da Resolução do COE alude, como 
exemplo, a regra anãloga aplicãvel aos servidores de Õrgão da A~ 

ministração Federal Direta ou de autarquia. Ora, no Direito Admi 
..... .! - .L ·-- ..1.. ~ • • - ·- - .J... •• .! L •• .! - :::"" - - - • • ·- - - - - • _I - • • ' 1"' ' 



7. 

16. No Direito do Trabalho, retribuição paga pelo empreg~ 

dor significa salãrio ~seu mais amr>lo conceito: o conjunto das 
parcelas de natureza salarial auferidas pelo empregado em razao 
do seu contrato de trabalho. Não se restringe, portanto, a sal~ 
rio-bãsico, porque compreende não sã a importância e~tipulada p~ 
ra o exercicio de determinada função, mas, tambem, os··valores p~ 
gos, em virtude de lei ou do contrato, em decorrência da relação 
de emprego (Adicionais por tempo de serviço, 13Q salãrio, grati
ficações semestrais etc.) 

17. A referência feita pela norma do COE ã retribuição do 
"cargo efetivo ~ emprego permanente" significa que, verificada 
a opção facultada ao administrador, não se aplicarã ã hipõtese , 
regulada pela disposição especial, a regra do item II da Resolu 
ção de 1976 em virtude da qual os honorãrios mensais devem cor 
responder "a um doze avos da remuneração anual global". r que 
as gratificações anuais e/ou semestrais integram a remuneração ' 
do empregado, mas não são devidas mensalmente. ~or seu turno, 
essa referência traduz a intenção de excluir do cilculo dos hono 
rãrios do administrador que se valer da opção facultada: 

a} as prestações destituidas de carãter salarial e que, 
assim, não podem ser conceituadas como retribuição 
ou remuneraçao oriunda da relação de emprego; 

b} as prestações, ainda que de indole salarial, perc! 
bidas pelo empregado, ao ensejo da suspensão do seu 
contrato de trabalho, em cargo exerc ido em comis são, 
interinamente ou em substituição eventual do respeE 
tivo titular. 

18. Aplicadas estas considerações ã situação dos empreg~ 

dos da CVRD eleitos para o seu Conselho de Administração ou sua 
Diretoria, afigura-se-me que, manifestada a opção 
cordância por parte do Conselho, os honorãrios do 
seriam constituidos das seguintes parcelas: 

e obtida a con 
administrador 

a} 20% ~ remuneraçao fixada para o correspondente car 



r(-· 
t) -

/ ' 
8. 

c) abono por exoneraçao de cargo~ confiança, que se 
incorpora ao salãrio do empregado; 

d) adicional 11 pro tempore 11
, que, embora nao se incorp~ 

re ao salãrio-base, correspondendo a um ~ percentual 
que sobre ele i ncide, tem indiscutivel nàtureza sa 
larial. 

19. Por outro lado, os referidos administradores terão di 
reito ao recebimento da gratificação anual cdmpdls5ria (139 sal! 
rio) e das gratificaçõe~ ~emestrais previstas · em normas regula
mentares da empresa, nas épocas em que forem pagas aos demais em 
pregados e nos valores fixados para os respectivos cargos efeti 
vos. 

20. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
da CVRD tim direito! ferias anuais por força de disposição est! 
tutãria. Seria conveniente que o Conselho regulasse a matéria; 
mas ã falta de disciplinação prÕpria, cumpre aplicar-se, por an! 
logia juris, a regulamentação estatuTda na CLT naquilo em que não 

. . 

for incompativel com a posição de administrador da empresa. Pon 
dere-se, todavia, que essa aplicação analÕgica deve atingir a t~ 
dos os membros dos õrgãos da administração, sejam ou não empreg! 
dos da Companhia e independentemente da circunstância de terem 
optado de conformidade com o preceituado no item VII da Resolu 
çao nQ 4/78, do COE. 

21. O art. 14l da CLT ·faculta ao empregado 

"c.onve.JL:teJL 1}3 Lttm :te.JLç.ol do pe.ILZodo de. áêJt-i.a.-.s a. que. 
:t-i.ve.JL d-i.JLe.-i.to e.m a.bono pe.c.un-i.iJL-i.o, no va.loiL da ILe.mune.
JLa.ç.io que. lhe. -.se.JL-i.a. de.v-i.da. no-.s d-i.a.-.s c.oJLJLe.-.sponde.nte.-.s". 

E o art. 144 esclarece que, tanto esse abono, 

"c. o mo o c. o nc.e.d-i.do e.m v-i.~ttude. de. · c,lâ.u-.s ula. do c.. o nt!La.to de. 
tJLa.ba.lho, do JLe.gula.me.nto da. e.mpiLe.-.sa., de. c..onve.n~ão ou 
a.c.oJLdo c.ole.t,[vo, de.-.sde. que nio e.xc.e.de.nte. de. 20 (v,[nte.) 



22. Certo, pois, que~ abono pecuniãrio instituído 
art. 143 ~CLT não constitui salãrio e, por isso mesmo, 
ele não incidem os dep6sitos para o FGTS, o cãlculo do 130 

;§2 
9. 

pelo 
sobre 
salã 

rio, as contribuições previdenciãrias etc. A prestação tem car~ 

ter assistencial, visando a proporcionar recursos financeiros P! 
ra o melhor aproveitamento do repouso anual. 

·~ 

23. Não sendo salãrio, o abono não compõe a retribuição do 
cargo efetivo do empregado e, portanto, não pode ser computada na 
formação dos honorãrios do administrador da empr~sa que tiver ! 
xercido a faculdade de que trata o item VII da Resolução nQ 4/78, 
do CDE. 

24. Poderã, entretanto, ser paga, como prestação de índole 
assistencial, a qualquer membro do Conselho ou da Diretoria., tal 
como ocorre com os empregados que usam o direito potestativo de 
converter um terço do período de fitias em abono pecuniãrio? 

25. Não existe na lei qualquer preceito que obste a exten 
são dessa faculdade aos administradores da empresa. ~tas a deli 
beração do CDE de 05 de agosto de 1976, aprovada pelo Presidente 
da RepGblica (DO de 06.08.76), ao estabelecer "os limites mãxi
mos de remuneração midia mensal" dos Presidentes e Diretores das 
empresas sob controle, direto ou indireto, do Go ver no Federal, 
prescreveu: 

"11 - 0.6 t.ím-Lte.-6 ó.íxa.do.6 no .ínc..í.6 o a.nte.Jr..io Jt c.oJr.Jte.-6 pon

de.nte. a. u.m doze. a.vo.6 ·da. Jr..e.mu.ne.Jta.ç.ã.o · a.nu.a..t gl obal, qu.a.l-

. qu.eti ·qu.e: .6eja ·.6u.a ·n·oitma: ou de..õ.igna:ç.ã.o l'-> a.iãJt.io-6~ gJtE:: 

t.í6.íc.a.ç.~i.6, pa.Jtt.ic..ípa.ç.~i.ó, ve.Jtba..6 de. Jr..e pJt e..6e.nta.ç.ã.o , 

e.tc.. ) ". 

26. Se o abono pecuniãrio das firias fosse salãrio·, poderia 
ser pago aos membros do Conselho de ~dministração e da Diretoria 
que exercessem a faculdade prevista no item VII da Reso l ução nQ 
4/78, do COE, e no art. 143 da CLT,· porque a norma posterior do 
COE constitui exceção ã regra geral. Mas, em face da sua natureza 
jurídica, não pode integrar a retribuição do cargo efetivo ou do em 
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qualquer que seja ~ forma ~ ~ designação da prestação, ressalva 
da unicamente a mencionada exceçao. 

27. E a gratificação de ferias criada pela própria CVRD 
em beneficio dos seus empregados? 

28. . Antes do Decreto-1 e i nQ 1..535, de 13 de abril de 1977, 

que aprovou o novo capitulo da CLT sobre as ferias anuais, era 
g r a n de a c o n t r o v e r s i a a r e s p e i to da na tu r e z a j u r i d i c a do a b o no o u 
gratificação de ferias resultante de ato unilat~ral do emprega
dor ou de acordo coletivo por este firmado com o correspondente 
sindicato dos trabalhadores (Cf. meus "Comentãrios i Nova Lei de 
Ferias", São Paulo, LTr, 1977, pãg. 125/6). Mas o art. 144 da 
CLT definiu a questão, acentuando que também esse abono, quando 
nao excedente de vinte dias do salãrio, não integrarã 

"a JtemuneJtaç.ão do empJtegado paJta o-6 eóe.ito-6 da leg.iJ.JlE: 
ç.ão do tJtabalho e da pJtev.id~ne.ia J.Joe.ial". 

Dai porque o Regulamento do Custeio da Previdência Social, apr~ 

vado pelo Decreto nQ 83.081, de 24 de janeiro deste ano, esclare 
ce no art. 41 que: 

§ 19 - Não integJtam o J.Jal~Jtio-de-eontJtlbuiç.ão: · 

dl o-6 abono-6 de {é.Jt,[a-6 não exeedente-6 do ~.> l.im.ite-6 eJ.JtE: 
beleeldo-6 no-6 e6digo-6 143 e 144 da ConJ.J olldação da-6 
Lei-6 do TJtabalho, na nedaç.ão dada pelo V~eJteto -lei nQ 

1.535, de 13 de a:bJt,[l de. 1977". 

29. Assim, pelos mesmos fundamentos exposto s em r elação ao 
abono pecuniãrio de fêrias criado pelo diploma legal de 1977, tam 
bem o previsto em clãusula ajustada bu incorporada ao contratode 
trabalho, por não ser, igualmente, salãrio, não deve compor a r~ 
tribuição do cargo efetivo ou do emprego permanente do empregado 
eleito para a administraçaõ da Companhia. 



· Cf. ob. cit., pãg. 125). ' Entretanto, esta empresa, desde a defj_ 
nição feita pelo novo art. 144 da CLT, não vem considerando a a 
ludida gratificação como parcela de natureza salarial. Sobre ela 
não tem feito incidir os depõsitos do FGTS e as contribuições pr~ 
videnciãrias, não computando, igualmente, a importância 
lente a 1/12 do seu valor no cãlculo do 13Q salãrio. ~ 

equiv~ 

31. Evidente, portanto, que, se a gratificação de ferias 
institulda pela CVRD não e considerada parcela salarial para to 
dos os seus empregados, não poderã, ~ fortiori, 'ser como tal en 
tendida na aferição da retribuição do cargo efetivo ou do empr~ 
go permanente daquele que foi elevado ao Conselho de Administra--çao ou a Diretoria da . empresa. 

32. Quanto i licença-primio, assegurada aos empregados da 
Companhia por norma regulamentar incorporada aos contratos de tra 
balho, o Manual do Pessoal, como jã foi assinalado, manda contar 
como tempo de serviço, inclusive para o direito ã referida vanta 
gem, os perlodos em que eles permanecerem como membros do Conse 
lho de Administração ou da Diretoria. 

33. Regendo a matéria, o Capltulo XXVII do Manual de Pes 
soal, aprovado pela Resolução nQ 29, de 03.09.76, estabelece 

"A~t. JQ - Ap~~ cada qUinqU~nio de. vinculaçio e.mp~e.ga
t1.cia, concedeJt- ~e.-io 45 dia~ co~Jc.ido~ de. lice.nç.a- r~! 
mio ao e.mp~e.gado qtie., e.m vi~tude. de. au.6 ~ncia ao .6 e.~vi 
ço, oco4~ido~ no qUinqU~nio, nio tenha ult!c.apa.6~ado o 
total de. 10 ponto.6 ne.gativd.6, •. ••••••.••••• •. •••• ••• " . . . . . . . . . . .. 

"A~t. 4Q - A lice.nça-p~~mio pode.~~ .6e.Jc. gozada mediante. 
aóa~tame.nto ou ~e.·e.ce.bido . ~ e.u valo~ e.m dinhe.Dio, ou pa!!: 
ce.lada pa4te. e.m gozo pa~a aóa~tame.nto e. pa!Lte. e.m di
nhe.i~o". 

"A~t. 6Q - Se. o e.mp~e.gado nio opta~e. pe.lo gato e.m te.mpo 
da lice.nça-p4~mio, no p~azo de. 60 dia.6 como p~e.vi~to 
no a~t. 5Q, ~e.~ã p4oce.~~ado automaticamente. o pagame.~ 
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34. Trata-se, pois, 'de um direito que o empregado adquire, 

como tal, e que não se suspende pelo fato do seu exercicio em Õ! 
gão da administração da empresa. Distingue-se, sob esse aspecto , 
do direito a ferias, porque este e adquirido pelos membros do CO!!_ 
selho de Administração ou da Diretoria, nessa condição, em virt~ 

de de dispositivo do Estatuto da CVRD que lhes e apli~ãvel. E a 
faculdade de converter a licença-prêmio em prestação pecuniã ri a 
depende, exclusivamente, da atitude do empregado. 

35. Cabe, por conseguinte, indagar: 

a) em se tratando de administrador que nao usou da f~ 

culdade prevista no item VII da Resolu ção nQ 4/78 , 
do CDE, o limite mãximo de remuneração global anual, 
qualquer que seja a forma ou a designação das pare~ 
las, fixadas pela Resolução de 1976, do mesmo tons! 
lho, criou obstãculo juridico ao rec ebimento da pre~ 
tação pecuniãria substitutiva da licença-prêmio? 

b) em se tratando de administrador que se valeu daqu~ 

1 a f a cu 1 da de , a c i r cu n s t â n c i a de não t e r natureza s~ 
1arial a prestação substitutiva da licença-prêmio ' 
impede o seu recebimento? 

36. O art. 115 do CÕdigo Civil estatui que, entre as condi 
çoes suspensivas ou resolutivas, que subordinam o efei t o do ato 
juridico a evento futuro ou incerto, estão proibida s 

"a.õ · que. pJL-LvaJc.e.m de. .todo e.6e.-L.to o a.to , ou o .óuje.i.taJc.e.m 

ao aJc.bi.tJc.-Lo de. uma da.ó paJc..te..õ". 

37. No caso, a resolução do CDE provem do Gov ern o Federa l , 
que representa o acionista majoritãrio da CVRD: a União Federal. 
Ora, se a prestação pecuniãria, substitutiva da li ce nç a - prêmi o 
não gozada, for computada naquela remuneração anual global, anu 
lada estarã a vantagem assegurada ao ·empregado. 

38. Acentue - se, demais disto, que a restrição ao pleno exe.!:_ 
cicio do direito individual, subjetivo, do empregado, ter - lhe - ia 
~inn imnn~trl rlnn<: rl inrnY'nOY' rl r;in rfrl \lrlntrlnAm nn eA II rnntlf'~f- n nA 
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inteligentemente, tendo em =vista o seu objeto e de acordo com a 
reg r a de hem e n ê u t i c a s e g u n do a q u a 1 •t e X: c e p t i o n e s s u n t s t r i c t i s -
simae interpretat·i'on·es" ·. 

40. O objeto da Resolução foi o de estabelecer os limites 
mãximos da remuneração dos administradores de empresa~ controla 
das, direta ou indiretamente, pelo Governo Federal, os quais de 
vem corresponder a um doze avos da remuneraçio anual glob~, qual 
quer que seja sua forma ou designação, . computadas, portanto, ne~ 
se valor os salãrios, gratificações, participações , verbas de r! 
presentação e outras parcelas que possam ser conceituadas como 
remuneração ou que o administrador poss~ percebe r pel o exerclcio 
do ser mandato. E a Resolução nQ 4/78 admitiu uma exceçao, fa
cultando ao empregado eleito administrador a opção pel o re cebi 
menta de honoririos equivalentes i retribuição do seu cargo efe 
tivo ou emprego permanente, acrescida de 20% da r emuneração estl 
pulada para a função de administrador da empresa , ca so em que nao 
terão de corresponder a um doze avos da remuneração anual global. 

41. Ora, a prestação pecuniiria substitutiva da licença
prêmio não tem natureza salarial nem guarda qualquer similitude 
com as verbas que p6dem ser atrib~Tdas · aos admini s tradores de em 
presas . Mesmo porque sõ se tornam devidas aos empregados que, c~ 
mo tais, adquirem o direito ã vantagem extra-lega l i nstitulda P! 
la CVRD. 

42. Não encontro, portanto, qualquer obstãculo j ur idico a 
seu deferimento ,- no cut' SO do mandato, ao empregado que i mpl em e_!! 
tar as respectivas condições e preferir receber a correspondente 
prestação pecuni ã ria . Entender que as Re soluções do COE im possl 
bilitam esse pa gamento seria o mesmo que negar ao empregado o~a_!! 

te do FGTS, apos entado quando administrador da Comp anhia , o di 
reito de l evanta r os depõsitos desse Fundo. 

-S. ~1. J . , e o que me parece · 


